
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO 841/2022

Requer informações acerca da falta de 
profissional farmacêutica e distribuição 
de remédios na UBS do Jardim São 
Fernando.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que este vereador recebeu na data de 25 de outubro 
de 2022 reclamações de pacientes da UBS do São Fernando no que tange a 
distribuição de remédios junto a farmácia do local; 

CONSIDERANDO que em visita ao local para averiguação da 
reclamação este vereador constatou a procedência da falta da distribuição de 
remédios no local, o que já está acontecendo há pelo menos 05 (cinco) dias, sendo 
que os pacientes estão sendo orientados a buscar por seus medicamentos em outras 
UBS’s, mas muitos têm limitações de locomoção e dificuldades financeiras para 
transporte;

CONSIDERANDO que em conversa com a responsável da UBS, a 
farmacêutica do local é a única profissional que pode estar fazendo a entrega dos 
remédios aos pacientes no local, no entanto, a mesma encontra-se em período de 
férias e não há cobertura de outro profissional junto ao seu posto de trabalho;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do mesmo 
diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Rafael  
Piovezan para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1º) Quando iniciou o período de gozo de férias da farmacêutica da UBS 
do Jardim São Fernando e qual é a data de retorno desta profissional?

2º) É possível, ao menos por meio período, outro profissional 
farmacêutico da rede estar cobrindo o posto de trabalho da farmácia do Jardim São 
Fernando? Qual medida será adotada de imediato pela Prefeitura Municipal neste 
caso em específico?

3º) Por quais motivos não há um planejamento anual para que haja um 
profissional farmacêutico seja destinado a cobrir férias dos demais pares nas UBS’s 
quando em gozo de férias ou afastamento laboral?

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 25 de outubro de 2022.

_____________________________________
ARNALDO ALVES

-Vereador-
Santa Bárbara d’Oeste
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=DF20ATP7VU0K38D2, ou vá até o site 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: DF20-ATP7-VU0K-38D2
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